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RESUMO: Os serviços de assistência judiciária gratuita são primordialmente 
realizados pela Defensoria Pública diante de mandamento constitucional. Não 
obstante, sua atuação se mostra insuficiente para atendimento de toda a população 
carente potencialmente beneficiária do atendimento. Neste sentido, a atuação dos 
escritórios de assistência judiciária gratuita se mostra como eficiente mecanismo 
complementar de atendimento que, além de auxiliar na necessidade de atendimento 
no que se refere ao quantitativo deste atendimento, dá ao jurisdicionado a 
possibilidade de escolha do local em que será atendido, voltando a condição de 
sujeito e não objeto de direito, afastando-se o monopólio do pobre, passando este a 
se empoderar do poder de escolha de atendimento. A metodologia foi a de um 
estudo descritivo e analítico, por meio de pesquisa bibliográfica, mediante uma 
abordagem qualitativa a ser apoiada em resultados quantitativos, explorando o tema 
com informações, e descritiva, objetivando esclarecer o tema em estudo, 
demonstrando, assim, a permissão legal para a existência de um sistema plural de 
fornecimento de assistência judiciária gratuita à população carente. 
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ABSTRACT: Free legal aid services are primarily performed by the Public Defender's 
Office under a constitutional mandate. Nevertheless, its performance proves to be 
insufficient to serve the entire needy population potentially benefiting from the 
service. In this sense, the performance of the free legal assistance offices is shown 
to be an efficient complementary service mechanism that, in addition to assisting in 
the need for care in terms of the quantity of this service, gives the jurisdiction the 
choice of the place where it will be attended, returning to the condition of subject and 
not object of law, moving away from the monopoly of the poor, empowering the 
power to choose care. The methodology was a descriptive and analytical study, 
through bibliographic research, through a qualitative approach to be supported by 
quantitative results, exploring the theme with information, and descriptive, aiming to 
clarify the theme under study, thus demonstrating the permission a legal system for 
the provision of free legal aid to the poor. 
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INTRODUÇÃO 

 

O acesso à Justiça se faz presente desde os tempos mais remotos 

quando os sistemas empíricos ou religiosos declaravam a Justiça àqueles que lhe 

procurassem.  

Quando se debate o denominado acesso à Justiça, muitas concepções 

podem ser observadas. Poderíamos raciocinar em um sentido minimalista ao afirmar 

que Justiça é a busca por aquilo é que correto, observados princípios e regramentos 

legais mas, tal conceituação nos levaria a conflitos intermináveis considerando que 

as pessoas podem ter divergentes concepções sobre tal conteúdo. 

A figura do Estado, diante dos conflitos estabelecidos, substitui a vontade 

das partes e impõe uma decisão a fim de tornar definitiva a solução do embate. 

No entanto, para que se chegue a consagração de um direito, há um 

árduo caminho a ser percorrido. Um cidadão, na busca pelo seu direito, sem prejuízo 

da demora da obtenção do resultado final, que nem sempre pode ser o pretendido, 

enfrenta um primeiro entrave, que é o direito de exercer o seu direito.  

Não bastam normatizações consagrando direitos, garantias, princípios, 

prerrogativas e outras questões mais, se a busca por tais bens não for 

proporcionada de maneira eficiente. 

Platão observava a Justiça sobre dois enfoques, um absoluto e um 

relativo. No aspecto absoluto considerava a Justiça Divina como perfeita reservada 

para punições ou recompensas divinas após a morte. Já a relativa dizia respeito a 

Justiça dos homens. (PLATÃO apud DIONISIO, 2013, p. 316) 

Aristóteles, por seu turno, distingue a justiça em universal e particular, 

onde a primeira era uma ação em benefício comunidade numa espécie de interesse 

público, ao passo que a particular era aplicada entre as pessoas que se 

exteriorizava de forma corretiva e distributiva.  

Ou poderíamos afirmar ainda que “a aplicação da regra nas interações 

humanas supõe que se possa considerar a sociedade como um vasto sistema de 

distribuição.” (RICOEUR, 1995, p. 33) 

O sujeito de direitos é aquele que é digno de respeito mas que, tem tais 

capacidade virtuais na audiência de mediações interpessoais e institucionais, 

diferenciando-se, assim, a capacidade da realização. 



 

A justiça é um valor que busca preservar a igualdade material entre as 

pessoas, mas esta não se verifica quando a lei não protege os que estão em 

situação de desigualdade. (SANTOS, 1994, p. 43) 

Assim, a justiça, pela equidade, busca valores sociais e direitos que 

devem ser harmonizados em respeito às diferenças das pessoas.  

É a prioridade do Justo sobre o bem.  

A nova ideia de Justiça é coexistencial, ou seja, a resolução dos conflitos 

nunca será plena se as relações interpessoais e sociais não forem protegidas.  

 

ACESSO À JUSTIÇA 

 

O processo judicial é um mero mecanismo para que se buque a Justiça e, 

nesta linha de pensamento, o instrumento nunca pode ter valor superior ao bem em 

que se busca por este e, principalmente, não pode ter valor superior à própria 

pessoa que se vale deste meio.  

O acesso à Justiça sempre deve prestigiar o usuário deste e a eficácia na 

obtenção do bem almejado. 

Agora, quando falamos de acesso à Justiça, cabe observar que temos 

como ponto relevante de estudo no último século, a obra homônima de Mauro 

Cappelletti e Bryant Garth: 

 

Fato é que no acesso à Justiça, não devemos nos limitar a análise 
puramente processual mas sim adequar a ciência jurídica ao fato de 
que trata-se de um direito social fundamental embasado em 
preceitos humanitários e na própria Constituição Federal brasileira e, 
neste diapasão, a busca pela efetividade do “acesso” deve ser 
contínua. (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 13) 

 

A falta de celeridade na obtenção da Justiça se apresenta com um dos 

grandes problemas do acesso à Justiça, desestimulando os mais carentes de 

recursos financeiros a buscarem seus direitos.  

É “Implícito no estado de direito, que é a pedra angular de toda 

democracia moderna, está o princípio da igualdade de acesso à justiça.” 

(FIGUEIREDO, 2011, p. 94) 

Paulo Cezar Pinheiro Carneiro apresentou quatro pilares fundamentais: 

acessibilidade, operosidade, utilidade e proporcionalidade, a saber: 



 

 

A acessibilidade que é a existência de sujeitos de direito, capazes de 
estar em juízo, utilizando adequadamente o instrumental jurídico e 
possibilitando a efetivação de direitos individuais e coletivos.  
A operosidade significa que todos os envolvidos na atividade judicial 
devem atuar de forma que se atinja o efetivo acesso à Justiça.  
Por utilidade, entende-se que o processo deve assegurar o resultado 
da demanda, com o menor sacrifício para as partes. Na esfera da 
tutela coletiva é concretizado pelo alcance subjetivo da coisa julgada, 
que, se julgada procedente, pode beneficiar toda a coletividade, não 
se restringindo ao panorama típico de demandas individuais de 
efeitos limitados a autor e réu.  
Já o princípio da proporcionalidade, que se traduz pela escolha a ser 
feita pelo julgador quando existem dois interesses em conflito. 
(CARNEIRO apud MENDES; SILVA, 2015, p. 1833) 

 

Com efeito, podemos concluir que o acesso à Justiça não se trata da 

mera possibilidade de ingresso com demandas judiciais mas sim, a consagração da 

igualdade material, permitindo o alcance dos resultados pretendidos com eficácia. 

 

AS ONDAS DE REVITALIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA DE CAPPELLETTI E 

GARTH 

 

Dentre as ondas de acesso à Justiça propostas por Capelletti e Garth, 

temos a assistência judiciária para os pobres, a representação jurídica para os 

interesses difusos onde se busca proteger direitos até então descuidados e que 

diante da falta de condições não poderiam ser feito por particulares e o enfoque de 

acesso à justiça na tentativa de atacar as barreiras ao acesso de modo mais 

articulado e compreensivo.  

Numa análise inicial da assistência judiciária para os pobres, tem-se que 

o advogado é figura essencial a Justiça.  

A Constituição Federal de 1988 proclama que seu art. 133 que “O 

advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos 

e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”. 

Deve ser observado, assim, que para a efetividade do acesso à Justiça 

aos necessitados, a valorização do advogado se mostra imperativo, haja vista que a 

defesa nos processos em geral, seja por defensores públicos, advogados dativos ou 

particulares, ou até por instituições acadêmicas, se dá exclusivamente pela atuação 

de advogado. 



 

 

ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

A princípio, o acesso à Justiça aos necessitados se dá por intermédio das 

Defensorias Públicas, consagradas constitucionalmente para tal encargo nos termos 

do artigo 134 da Carta Magna: 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e 
instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação 
jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 
forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV 
do art. 5º desta Constituição Federal.         
(...) 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.  

 

Muito embora existam no Brasil Defensorias Públicas estaduais além da 

Defensoria Pública da União, em obediência ao preceito constitucional, o número de 

defensores ainda se mostra tímido frente as necessidades da população carente.   

Desta forma, se apresenta como de vital importância à continuidade da 

atuação dos advogados dativos bem como dos serviços de Assistência Judiciária 

Gratuita complementares exercidos por instituições de ensino superior onde 

professores, advogados e alunos, atuam em ações na defesa dos direitos da 

população carente. 

A máxima deve ser buscada para que classes sociais menos favorecidas 

tenha acesso igualitário ao sistema de Justiça: 

 

O respeito aos direitos fundamentais deve beneficiar todas as 
classes. Trata-se de uma via de mão dupla, mas uma via das mais 
perigosas, nas quais o movimento muito fluído para um dos lados 
pode obstar a locomoção do outro. Um sistema de justiça eficiente 
pode ser extremamente elitista, e um sistema de justiça ativo voltado 
para a promoção da justiça social e dos direitos fundamentais pode 
ser ineficiente e perder-se dentro das próprias estruturas. 
(FIGUEIREDO, 2011, p. 99) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art5lxxiv


 

É a essência do acesso à Justiça para que este realmente seja 

considerado um “meio efetivo de assegurar os direitos dos indivíduos e da 

sociedade, demonstrando-se os problemas atuais encontrados pelo Poder 

Judiciário, denominados, atualmente, crise do poder Judiciário”. (SILVA, 2005, p. 81) 

Não temos como completa a noção de Acesso à Justiça simplesmente 

pela existência de um completo sistema normativo de proteção às pessoas liderado 

pela Constituição Federal e escorado em preceitos legais. 

Devem ser realizadas políticas públicas efetivas e permanentes para 

garantia desse acesso de modo a concretizar e estabilizar o acesso à Justiça sem 

considerar o aspecto meramente assistencialista.  

Num Estado Democrático de Direito, os direitos e garantias fundamentais, 

além de expressos na lei maior, devem sempre estar amparados por mecanismos de 

efetividade.  

Em um regime democrático, serviço público nunca deve ser entendido 

como um favor do Estado, já que “entender que os serviços públicos não são um 

favor do estado significa alcançar um pouco o significado de ser instrumento e 

expressão do regime democrático.” (BESSA, 2013, p. 378) 

Conforme preceito já mencionado constante em nossa Carta Magna, a 

assistência jurídica está prevista no artigo 5°, LXXIV que enuncia o dever do Estado 

a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes 

econômicos.  

Com efeito, necessária o esclarecimento acerca da diferença 

terminológica de termos. 

A assistência jurídica significa a defesa de pessoas hipossuficientes no 

âmbito judicial, bem como na esfera extrajudicial, não havendo pagamento de 

honorários advocatícios. 

Já a assistência judiciária diz respeito ao acesso ao Poder Judiciário que, 

uma vez constituído um advogado, terá o envolvido direito a defesa sem o 

pagamento de qualquer valor ao seu defensor.   

Por fim, a gratuidade da justiça que tem previsão na Lei 1060/50 e no 

Código de Processo Civil, permite ao cidadão a dispensa de pagamento de custas, 

emolumentos e qualquer outro gasto decorrente da propositura da ação. 



 

Tais preceitos são conferidos tão somente àquelas pessoas que 

demonstrem incapacidade financeira para custeio de tais questões sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família.  

E neste diapasão que a Constituição instituiu a Defensoria Pública como 

órgão incumbido de promover o acesso à Justiça aos necessitados, sempre que não 

possuírem meios próprios para a busca de seus direitos. Desta forma, a igualdade 

material passa a ser um mote para a ação da Defensoria.  

 Na busca pela efetivação desses direitos, Marilena Chauí apresenta um 

conceito de cidadania ativa em sua participação na XIIIª Conferência Nacional da 

Ordem dos Advogados, em 1990 ao ensinar que:  

 

A cidadania ativa é a que é capaz de fazer o salto do interesse ao 
direito, que é capaz portanto de colocar no social a existência de um 
sujeito novo, de um sujeito que se caracteriza pela sua autoposição 
como sujeito de direitos, que cria esses direitos e o movimento da 
criação desses direitos exige que eles sejam declarados, cuja 
declaração abra o reconhecimento recíproco. O espaço da cidadania 
ativa, portanto, é o da criação dos direitos, da garantia desses 
direitos e da intervenção, da participação direta no espaço da 
decisão política. (CHAUI apud MOURA, 2013, p. 99) 

 

O direito a ter direitos não inclui tão somente o direito a um advogado, 

mas sim a possibilidade de consciência destes direitos e da ciência da existência de 

reais mecanismos de proteção. 

Não se trata apenas de efetivar uma missão assistencialista mas dar a 

possibilidade de a comunidade exercer sua voz na de direitos como processo de se 

buscar a justiça social. (MOURA, 2013, p. 107) 

Assim, “na prática, raramente existe o efetivo equilíbrio na balança da 

justiça, pois verifica-se um Estado acusador e um Estado julgador muito mais bem 

aparelhado do que o Estado defensor.” (MOURA, 2013, p. 111) 

Esse acesso deve se dar aqueles detentores de qualquer espécie de 

carência: 

 

Acesso justo à ordem judiciária dá-se garantida a adequada 
representatividade dos direitos através da prestação de um serviço 
público de assistência judiciária e gratuita, por meio de órgão público 
institucionalizado e especializado em conduzir problemas e gerir 
reivindicações de interesses individuais e coletivos, não apenas dos 



 

pobres, mas de indivíduo ou grupos de pessoas vulneráveis, contra 
litigantes organizados. (BORGES, 2013, p. 220) 

 

Se vê a Defensoria Pública com o dever de buscar a defesa dos 

“interesses da maior parte da população, que se encontra submetida por força do 

poder econômico.” (SILVA, 2013, p. 394) 

As Defensorias Públicas não podem se limitar a uma ação isolada dentro 

do cumprimento de suas atribuições, devendo se unir a outros atores da sociedade 

em prol da busca do real acesso à Justiça: 

 

Os movimentos sociais e populares são a expressão de seu 
inconformismo, são o esforço organizativo para constituir direitos, ou 
defendê-los, na perspectiva de mudança da realidade de injustiças e 
opressões. (SILVA, 2013, p. 399) 

 

A desigualdade social somente poderá ser combatida, entre outros 

fatores, caso se obtenha a plenitude no acesso à Justiça pois não basta a população 

ter acesso a um órgão de acesso à Justiça. 

A população carente, antes de tudo, precisa ter ciência de que ela tem 

um direito agredido cuja reparação possa ser obtida na Justiça. 

Pior do que não ter direito ao acesso à Justiça na busca por um direito, é 

não acessar à Justiça por desconhecer a existência de um direito.  

 

A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS POBRES 

 

O Acesso à Justiça nada mais será do que uma previsão garantidora legal 

sem qualquer valia se não puder ser integral, efetiva e eficiência em prol de todos 

àqueles que carecem de recursos para sua utilização. Somente se alcançará ao final 

a Justiça aos pobres se o acesso puder ser real.  

Segundo Boaventura Santos: 

 

[...] os tribunais não foram feitos para julgar os poderosos. Eles foram 
feitos para julgar os de baixo. As classes populares durante muito 
tempo só tiveram contato com o sistema judicial pela via repressiva, 
como seus utilizadores forçados. Raramente o utilizaram como 
mobilizadores ativos. A questão da impunidade está inscrita na 
própria matriz do Estado Liberal que, como se sabe, não é um estado 
democrático na sua origem. (SANTOS, 2007, p. 22 apud 
FIGUEIREDO, 2011, p. 101) 



 

 

A criação se deu em decorrência do inciso LXXIV do artigo 5º que 

consagrou o dever de o Estado prestar assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos. 

Com efeito, em decorrência de tais mandamentos constitucionais, fica 

assegurado em todo o território nacional, o dever de o Estado prestar, em razão de 

um critério econômico, assistência gratuita aos necessitados.  

Tais atribuições foram esclarecidas pela Lei Complementar Federal 80 de 

1994, com relevantes alterações com a Lei Complementar 132 de 2009 que 

organizou a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e 

prescreveu normas gerais para sua organização nos Estados. 

Cabe, no entanto, observar que tais leis: 

 

Não constituem uma democratização espontânea, mas são, em 
verdade, fruto de um contexto de atraso político que desencadeou 
uma mobilização social capaz de viabilizar a incorporação, no texto 
legal, das prioridades construídas pelos protagonistas do ‘Movimento 
pela Defensoria Pública’. (CARDOSO, 2013) 

 

O sistema jurídico brasileiro se assemelha ao ‘Judicare’ ante a existência 

das Defensorias Públicas conforme mandamento constitucional mas, na prática, se 

observa um modelo combinado tendo em vista que diante da impossibilidade real da 

Defensoria Pública efetuar atendimento integral e de qualidade aos necessitados, se 

vale de convênios com advogados mediante participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil, mas conta com apoio dos Escritórios geridos por Faculdades de Direito 

que, atendendo aos mesmos critérios de triagem, oferece atendimento a população 

carente. 

O próprio Código de Processo Civil reconhece essa necessidade de 

atendimento plúrimo quando, ao conferir prerrogativas processuais para a 

Defensoria Pública no artigo 186, esclarece que no § 3º que “o disposto 

no caput aplica-se aos escritórios de prática jurídica das faculdades de Direito 

reconhecidas na forma da lei e às entidades que prestam assistência jurídica 

gratuita em razão de convênios firmados com a Defensoria Pública”. 

O acesso à Justiça Gratuita efetivo e de qualidade, muito embora, seja de 

dever das Defensorias Públicas, tem como elemento de fortalecimento do direito, o 

atendimento prestado por instituições de ensino superior na área do Direito que na 



 

forma de escritórios, envolvendo a interação profissional de advogados, alunos e 

professores, prestam atendimento jurídico a população de forma suplementar mas 

não menos eficiente. 

O ensino jurídico não pode ficar alheio a realidade social sob pena de se 

criarem tecnicistas sem qualquer sensibilidade quantos as necessidades da 

população em geral e, em especial, da população carente: 

 

Kim Economides, ao se propor a continuar o debate proposto por 
Cappelletti e Garth, aponta a necessidade de uma quarta onda na 
qual se deve olhar para aqueles que prestam a justiça; pensar sobre 
o conhecimento jurídico, o ensino jurídico e o acesso a posições 
estratégicas no sistema de justiça. (ECONOMIDES, 1999, apud 
FIGUEIREDO, 2011, p. 99) 

 

Desta forma, as ações das instituições de ensino se mostram importantes 

não somente para o processo de formação do profissional, mas também para o 

cumprimento de sua responsabilidade social por meio de prestação de serviços à 

comunidade.  

Mas a Assistência Judiciária não é o único enfoque de acesso à Justiça.  

Seja no enfoque da nomeação de um advogado, ou seja no enfoque da 

prestação jurisdicional, o estado deve voltar suas atenções para o homem comum e 

fortalece-lo diante de suas necessidades, quebrando paradigmas para que a Justiça 

efetivamente seja acessível e seja dada a todos: 

 

O reconhecimento dessa necessidade urgente reflete uma mudança 
fundamental no conceito de justiça. No contexto de nossas cortes e 
procedimentos formais, a justiça tem significado essencialmente a 
aplicação de regras corretas de direito aos fatos verdadeiros do caso. 
Essa concepção de justiça era o padrão pelo qual os processos eram 
avaliados. A nova atitude em relação à justiça reflete o que o 
professor Adolf Homburger chamou de ‘uma mudança radical na 
hierarquia de valores servida pelo processo civil´(190). A 
preocupação fundamental é, cada vez mais, com a ´justiça social´, 
isto é, com a busca de procedimentos que sejam conducentes à 
proteção dos direitos das pessoas comuns. Embora as implicações 
dessa mudança sejam dramáticas – por exemplo, com relação ao 
papel de quem julga – é bom enfatizar, desde logo, que os valores 
centrais do processo judiciário mais tradicional devem ser mantidos. 
O ´acesso à Justiça´ precisa englobar ambas as formas de processo. 
(CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 93) 
 



 

O que o nosso sistema prevê não é o acesso à Justiça Gratuita a todas as 

pessoas, mas sim aos necessitados que, em razão desta carência financeira, se 

veem impossibilitados de exercerem seus direitos, afastando a igualdade no seu 

sentido real, mantendo-se apenas no sentido meramente formal.  

A essência da assistência judiciária gratuita é dar aos pobres a 

possibilidade de serem assessorados por advogados de qualidade: 

 

A assistência jurídica significa mais do que a simples representação 
perante os tribunais. Ela implica auxílio para tornar as pessoas mais 
ativamente participantes das decisões básicas, tanto governamentais 
quanto particulares que afetam suas vidas. (CAPPELLETTI; GARTH, 
1988, p. 143) 

 

Observa-se que pela constituição a assistência gratuita se dá por um 

critério social, mas preponderantemente econômico.  

Neste sentido: 

 

A política pública de “assistência jurídica integral e gratuita” teria, 
assim, características essencialmente redistributivas, ou seja, visaria 
propiciar instrumentos de reivindicação de direitos àqueles carentes 
de recursos econômicos, para que atinjam patamar de proteção 
similar àqueles que possuem esses recursos. (VIEIRA; 
RADOMYSLER, 2015, 458) 

 

Devem ainda ser afastados os entraves burocráticos e os preceitos 

intimidatório no sistema de Justiça: 

 

A dificuldade de acesso à Justiça se apresenta claramente com a 
observação do sistema de justiça intimidatório que faz uso de 
tribunais suntuosos, procedimentos processuais com alto formalismo 
e linguagem técnica distante da realidade dos cidadãos. 
(FIGUEIREDO, 2011, p. 101) 

 

Tais procedimentos apenas distanciam os cidadãos comuns do sistema 

judiciário que se vem atemorizados tão somente pela ritualística que rodeia a busca 

pelos direitos.  

 

AFASTAR A POBREZA NO SENTIDO LEGAL 

 



 

Mas fornecer assistência judiciária aos pobres não significa tão somente a 

concessão de defensores públicos ou advogados ou ainda a isenção de custas. 

Significa permitir que a população carente tenha a real dimensão de seus direitos e 

de como busca-los: 

 

Afastar a pobreza não era uma preocupação do Estado. A justiça só 
podia ser adquirida por aqueles que pudessem enfrentar seus 
custos; aqueles que não pudessem fazê-lo eram considerados os 
únicos responsáveis por sua sorte. Logo, ao acesso formal – mas 
não efetivo – à justiça, correspondia a igualdade, também apenas 
formal, mas não efetiva. À medida que as sociedades do laissez-faire 
cresceram em tamanho e complexidade, o conceito de direitos 
humanos começou a sofrer uma transformação radical. A partir do 
momento em que as ações e relacionamentos assumiram, cada vez 
mais, caráter coletivo, as sociedades modernas sentiram a 
necessidade de deixar para trás a visão individualista dos direitos, 
refletida nas declarações de direitos, típicas dos séculos XVIII e XIX. 
(DIONISIO, 2013, p. 324) 

 

Conforme inicialmente, asseverado e nos termos da lição de Ricardo 

Perlingeiro Silva, “o conteúdo dos princípios de justiça é ilustrado a partir da 

descrição da estrutura básica de uma democracia constitucional”.  

Para o autor: 

 

O cidadão deve possuir três tipos de juízo: apreciar a justiça da 
legislação e da política social; decidir sobre as soluções 
constitucionais que, de um modo justo, podem conciliar as opiniões 
contrárias quanto à justiça; ser capaz de determinar os fundamentos 
e limites do dever e da obrigação políticos (SILVA, 1998, p. 193) 

 

O acesso não pode ser meramente formal ou tecnicista. Devem existir 

políticas sociais e contínuas de educação e conscientização de direitos e sobre as 

formas de alcance para que a igualdade possa ser atingida se não de forma plena, 

mas de forma mais eficaz buscando uma crescente contínua. 

A aptidão para reconhecer o direito e propor uma ação ou defesa se 

apresenta como uma considerável barreira considerando que a ausência de 

conhecimento jurídico básico para os menos favorecidos podem significar a 

ausência do exercício de seus direitos. (CAPELLETTI; GARTH, 1988, p. 22) 

Assim, deve o Poder Público não se furtar ao dever de informação à 

população sobre os direitos e não somente sobre seus deveres: 

 



 

Na medida em que o conhecimento daquilo que está disponível 
constitui pré-requisito da solução do problema da necessidade 
jurídica não atendida, é preciso fazer muito mais para aumentar 
o grau de conhecimento do público a respeito dos meios 
disponíveis e de como utilizá-los. (CAPELLETTI; GARTH, 
1988, p. 23) 
 

Além da carência de conhecimento, existe ainda a ausência de interesse 

em buscar o direito diante da falta de confiança no sistema jurídico para demanda de 

direitos não tradicionais, buscado o Judiciário apenas em situações inevitáveis. 

(CAPELLETTI; GARTH, 1988, p. 24) 

A hipossuficiência não se apresenta apenas no sentido material, 

considerando tão somente a vulnerabilidade financeira. Os aspectos sociais também 

devem ser ponderados na busca da defesa para que se afaste a pobreza no sentido 

legal, pois, não obstante um estado capitalista que apoia a livre iniciativa, não pode 

permitir que as camadas mais fragilizadas sejam reduzidas a miséria e não possuam 

mecanismos para que se livrem das situações de carência.  

Esse dever de acesso à Justiça Gratuita não está limitado ao simples 

ingresso em juízo. Trata-se de complexa atribuição pois, ao se impor a assistência 

integral aos necessitados, o dever abrange desde o dever de esclarecimentos de 

direitos e de prestar informações à população em geral, passando pelo dever de 

orientação extrajudicial visando a solução de conflitos, culminando do dever de 

ajuizar ações com qualidade e eficiência buscando a obtenção material e não 

meramente processual do bem pleiteado. 

Desta forma: 

 

O direito de acesso à justiça é o direito primeiro, e o direito garantidor 
dos demais direitos, é o direito sem o qual todos os demais direitos 
são apenas ideais que não se concretizam. A assistência jurídica 
voltada para os hipossuficientes é, pois, o móvel indispensável para 
a realização dos direitos e, em consequência, da igualdade. (SADEK, 
2013) 

 

O dever de prestação de auxílio jurídico integral à população carente não 

trará nenhum benefício a sociedade se restar apenas letras num texto formal com 

status de legislação. Diante do crescente número de ações decorrentes da também 

crescente agressão aos direitos da população menos favorecida, a eficiência dos 



 

órgãos de proteção aos necessitados só restará eficaz caso ocorram investimentos 

nestes órgãos.  

Assim, vemos a necessidade de se avaliar, para que haja um eficaz 

sistema de Justiça e de seu acesso digno, de investimentos compatíveis com todos 

os atores, não sendo razoável que os órgãos de defesa dos vulneráveis receba 

investimentos inferiores aos demais.  

 

VANTAGENS DA DEFESA DOS CIDADÃOS POR MÚLTIPLOS ÓRGÃOS 

ESPECILIZADOS 

 

 Um aparente fator de descrédito da busca do acesso à Justiça se dá pelo 

fato de que muitas vezes, o cidadão não acredita na possibilidade de atingir o 

sucesso no ingresso de uma ação, quando sua demanda se insurgir contra grandes 

empresas ou contra partes que tem melhores condições para a contratação de 

melhores advogados para a defesa de seus direitos.  

Além disso, poderia se sentir desestimulada a ingressar com uma ação 

ciente de que não teria disponível uma defesa de qualidade no processo a ser 

movido.  

A existência apenas de uma assistência judiciária gratuita na forma de 

convênios com advogados particulares pode ser considerada insuficiente já que os 

advogados mais experientes buscariam concentrar seu tempo e esforços em causas 

que receberiam honorários, sendo a advocacia dativa seria feita por advogados 

menos experientes. (CAPPELLETTI; GARTH; TROCKER, 1976, p. 682 apud 

MENDES; SILVA, 2015, p. 1831) 

Ademais, mesmo os advogados menos experientes que se oferecessem 

para agir em convênios com a Defensoria Pública, na prática, também 

concentrariam mais energia e dedicação nas causas particulares onde recebem 

honorários em melhor numerário.  

Assim, a população carente que precisasse destes serviços, ficaria 

sempre em situação de desvantagem frente aos litigantes habituais que teriam maior 

experiência, maior economia em escala e maior possibilidade de desenvolver 

relações informais com os membros da instância decisora, entre outros fatores. 

 Neste aspecto, as Assistências Judiciárias especializadas se apresentam 

como mecanismo eficaz na defesa dos direitos dos mais necessitados tendo em 



 

vista que possuem corpo especializado admitidos por concurso público, ou ainda, no 

caso de instituições de ensino particulares, por docentes com experiência na área de 

atuação. 

Como são funcionários públicos que, como regra, não possuem escritório 

particular, concentrariam todos os seus esforços nas ações movidas na defesa da 

população carente e, tendo um serviço técnico especializado, teriam melhores 

mecanismos de ação para a defesa dos direitos.  

Outro fator que favorece a ação de escritórios especializados de defesa é 

o princípio do Domínio da Lei (Rule of Law): 

 

A análise do princípio do domínio da lei esclarece o sentido da 
prioridade da liberdade. Constitui uma ação injusta o fato dos juízes 
não aplicarem a norma adequada ou não a interpretarem 
corretamente. Nesse ponto, o mais grave não é a violação grosseira, 
decorrente de corrupção ou perseguição, mas sem as sutis 
distorções causadas pelo preconceito e pela parcialidade que 
introduzem discriminações efetivas contra certos grupos sociais. 
(SILVA, 1998, p. 198) 
 

Ações discriminatórias ou ilegais tendem a ser mais robustamente 

atacadas por escritórios de advocacia especializados como as Defensorias ou 

Escritórios de Faculdades considerando que não, como estão incorporadas a um 

ente público, não terão temores quando a tomada de medidas diante do eventual 

arbítrio do membro do Poder Judiciário. 

Ademais, a multiplicidade de locais de atendimentos dá ao cidadão a 

possibilidade de escolha acerca de qual órgão irá realizar sua defesa em juízo, 

deixando de ser um objeto de direitos mas um sujeito de direitos porquanto se vê 

livre para buscar atendimento onde se sente mais confortável, o que lhe garante 

maior autonomia e satisfação. 

A liberdade não pode ficar limitada a seu sentido formal. 

O principal meio de desenvolvimento se dá por meio de liberdades 

fundamentais e, sendo certo que a incapacidade de buscar seus direitos seja em 

juízo ou fora dele causa exclusão social, perda de autonomia e autoconfiança e da 

saúde física e psicológica, o Estado tem papel fundamental nesta situação já que 

políticas públicas refletem uma manifestação real dos exercentes do poder político. 



 

A sociedade brasileira se insere na lógica da globalização, dispensando o 

trabalho de grandes contingentes de trabalhadores, desrespeitando os direitos 

humanos, vê-se apta a: 

 
Investir num sistema de instrução pública que garanta a todos a 
posse de habilidades e conhecimentos a que têm direito como 
participantes de uma sociedade em que predominam o letramento e 
a informação técnico-científica e que os domestique por meio de uma 
visão ideológica de mundo? (PATTO, 2007) 

 

Muito embora diversas responsabilidades surjam na esfera federal, 

estadual e municipal, de se ressaltar ainda a importância do enfoque no âmbito 

municipal considerando que tais ações de acesso à Justiça devem sempre estar 

atentas às situações locais com suas características próprias. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os serviços de assistência judiciária gratuita são primordialmente 

realizados pela Defensoria Pública diante de mandamento constitucional, sendo tal 

atribuição estendida a Escritório de Faculdades de Direito, bem como a convênios 

realizados com advogados particulares. 

A justiça e o acesso a ela são valores que buscam preservar a igualdade 

material entre as pessoas na busca valores sociais e direitos que devem ser 

harmonizados em respeito às diferenças das pessoas. 

O processo judicial por ser um mero instrumento não pode ter valor 

superior ao bem em que se busca por este e, principalmente, não pode ter valor 

superior à própria pessoa que se vale deste meio.  

Com efeito, a assistência Judiciária aos carentes, a representação jurídica 

para os interesses difusos onde se busca proteger direitos até então descuidados e 

que diante da falta de condições não poderiam ser feito por particulares, surge o 

enfoque de acesso à justiça na tentativa de atacar as barreiras ao acesso de modo 

mais articulado e compreensivo.  

O acesso à Justiça Gratuita não deve ser limitar ao mero ingresso em 

juízo, mas de várias atribuições que abrangem desde o dever de esclarecimentos de 

direitos e de prestar informações à população em geral, passando pelo dever de 

orientação extrajudicial visando a solução de conflitos, culminando do dever de 



 

ajuizar ações com qualidade e eficiência buscando a obtenção material e não 

meramente processual do bem pleiteado. 

Por fim, deve sempre ser prestigiada a multiplicidade de locais de 

atendimentos que dará ao cidadão a possibilidade de escolha sobre quer exercerá 

sua defesa, deixando de ser um objeto de direitos, mas um sujeito de direitos, 

atingindo assim a liberdade no sentido material. 

 

REFERÊNCIAS 
 
BESSA, Renata Tavares da Costa Bessa. Ser defensor não é fazer caridade: 
novos paradigmas da defensoria para a construção de uma sociedade 
democrática. In: Org. Amélia Rocha [et al.]. Defensoria Pública, Assessoria Jurídica 
Popular e Movimentos Sociais e Populares: novos caminhos traçados na 
concretização do direito de acesso à justiça. Fortaleza: Dedo de Moças Editora e 
Comunicação Ltda, 2013. 
 
BORGES, Felipe Dezorzi. A legitimidade da defensoria pública para o mandado 
de segurança coletivo. In: Org. Amélia Rocha [et al.]. Defensoria Pública, 
Assessoria Jurídica Popular e Movimentos Sociais e Populares: novos caminhos 
traçados na concretização do direito de acesso à justiça. Fortaleza: Dedo de Moças 
Editora e Comunicação Ltda, 2013. 
 
CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Trad. Ellen Gracie 
Northfleet. Porto Alegre: Sergio Fabris Editor, 1988.  
 
CARDOSO, Luciana Zafallon Leme. Fendas democratizantes: mecanismos de 
participação popular na defensoria pública e o equacionamento da luta social 
por oportunidade de acesso a justiça.. In: RÉ, Aluísio Iunes Monti Ruggeri (Org.) 
Temas Aprofundados da Defensoria Pública. Salvador: Editora Jus Podivm, 2013. 
 
DIONISIO, Paula Fabiana. A defensoria pública como instrumento viabilizador 
ao acesso à justiça. In: Org. Amélia Rocha [et al.]. Defensoria Pública, Assessoria 
Jurídica Popular e Movimentos Sociais e Populares: novos caminhos traçados na 
concretização do direito de acesso à justiça. Fortaleza: Dedo de Moças Editora e 
Comunicação Ltda, 2013. 
 
FIGUEIREDO, Ivanilda. O Sistema de Justiça como parte de um sistema de 
garantia de Direitos Fundamentais. In: MONTEIRO, Valdênia Brito (Org.) 
Democracia, Direitos Humanos e Mediação de Conflitos: do local ao internacional. 
Recife: Gajop, 2011.  
 
MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro; SILVA, Larissa Clare Pochmann. Acesso à 
justiça: uma releitura da obra de Mauro Cappelletti e Bryant Garth, a partir do 
brasil, após 40 anos. Revista Quaestio Iuris. vol. 08, nº. 03: Rio de Janeiro, 2015.  
 
PATTO, Maria Helena Souza. Escolas cheias, cadeias vazias: nota sobre as 
raízes ideológicas do pensamento educacional brasileiro. Estud. av. [online]. 2007, 



 

vol.21, n.61, pp. 243-266, Disponível em http://dx.doi.org/10.1590/S0103-
40142007000300016. Acesso em 10.07.2019. 
 
RICOEUR, Paul. O justo ou a essência da Justiça. Coleção Pensamento e 
Filosofia. Lisboa: Instituto Piaget, 1995. 
 
SADEK, Maria Tereza Aina. Defensoria Pública: A conquista da cidadania. In: 
RÉ, Aluísio Iunes Monti Rugerri (Org.) Temas Aprofundados da Defensoria Pública. 
Salvador: Editora Jus Podivm, 2013. 
 
SANTOS, Boaventura de Souza. Introdução a sociologia da administração da 
justiça. In: FARIA, Jose Eduardo (org.). Direito e justiça: a função social do 
Judiciário. 2. ed. São Paulo, Ática, 1994. 
 
SILVA, Adriana dos Santos. Acesso à justiça e arbitragem: um caminho para a 
crise do judiciário. Barueri: Manole, 2005. 
 
SILVA, Ricardo Perlingeiro Mendes da. Teoria da justiça de John Rawls. Revista 
de informação legislativa: Brasília, ano 35, n. 138, abr./jun. 1998. 
 
SILVA, Rodrigo de Medeiros. A assessoria jurídica popular como necessária 
prática e fundamento para a defensoria pública. In: Org. Amélia Rocha [et al.]. 
Defensoria Pública, Assessoria Jurídica Popular e Movimentos Sociais e Populares: 
novos caminhos traçados na concretização do direito de acesso à justiça. Fortaleza: 
Dedo de Moças Editora e Comunicação Ltda, 2013. 
 
VIEIRA, Vanessa Alves; RADOMYSLER, Clio Nudel. A Defensoria Pública e o 
reconhecimento das diferenças: potencialidades e desafios de suas práticas 
institucionais em São Paulo. Rev. direito GV,  São Paulo ,  v. 11, n. 2, p. 455-
478,  dez.  2015.   Disponível em http://dx.doi.org/10.1590/1808-2432201520. 
Acesso em  9.jul.2019.    
 

http://dx.doi.org/10.1590/S0103-40142007000300016
http://dx.doi.org/10.1590/S0103-40142007000300016
http://dx.doi.org/10.1590/1808-2432201520

